
313°48’43”, distância de 1,98m; segmento 32-33 - em
linha reta com azimute 313°15’46”, distância de
1,98m; segmento 33-34 - em linha reta com azimute
312°42’42”, distância de 1,98m; segmento 34-35 - em
linha reta com azimute 312°9’43”, distância de 1,98m;
segmento 35-36 - em linha reta com azimute
311°36’45”, distância de 1,98m; segmento 36-37 - em
linha reta com azimute 311°3’37”, distância de 1,98m;
segmento 37-38 - em linha reta com azimute
310°30’43”, distância de 1,98m; segmento 38-39 - em
linha reta com azimute 309°45’33”, distância de
3,11m; segmento 39-40 - em linha reta com azimute
125°18’17”, distância de 2,52m; segmento 40-41 - em
linha reta com azimute 128°51’53”, distância de
8,91m; segmento 41-42 - em linha reta com azimute
132°32’23”, distância de 12,41m; segmento 42-43 -
em linha reta com azimute 137°6’35”, distância de
14,10m; segmento 43-44 - em linha reta com azimute
141°47’36”, distância de 13,24m; segmento 44-45 -
em linha reta com azimute 146°7’27”, distância de
11,49m; segmento 45-46 - em linha reta com azimute
149°38’9”, distância de 9,08m; segmento 46-1 - em
linha reta com azimute 150°15’37”, distância de
26,82m; perfazendo uma área de 67,35m2 (sessenta e
sete metros quadrados e trinta e cinco decímetros qua-
drados);

VIII - Área 8: a área a ser declarada de utilidade
pública, conforme planta n° DE-12.270.058-5-
D003/102-01, localiza-se na Rodovia Raposo Tavares-
SP-270, entre o km 058+500m ao km 063+000m,
Município e Comarca de São Roque, que consta per-
tencer a Taquari Participações S.A. e/ou Outros, com
linha de divisa partindo do ponto denominado 01 de
coordenadas N=7394919,5416 e E=282401,2338,
sendo constituída pelos seguintes segmentos: segmen-
to 1-2 - em linha reta com azimute 288°42’12”, distân-
cia de 17,98m; segmento 2-3 - em linha reta com azi-
mute 291°3’52”, distância de 3,99m; segmento 3-4 -
em linha reta com azimute 295°56’27”, distância de
3,99m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute
300°48’44”, distância de 3,99m; segmento 5-6 - em
linha reta com azimute 305°41’5”, distância de 3,99m;
segmento 6-7 - em linha reta com azimute
308°55’34”, distância de 1,32m; segmento 7-8 - em
linha reta com azimute 319°50’56”, distância de
2,68m; segmento 8-9 - em linha reta com azimute
326°9’46”, distância de 2,00m; segmento 9-10 - em
linha reta com azimute 331°33’13”, distância de
2,00m; segmento 10-11 - em linha reta com azimute
340°2’29”, distância de 2,99m; segmento 11-12 - em
linha reta com azimute 345°55’4”, distância de 2,00m;
segmento 12-13 - em linha reta com azimute
351°18’52”, distância de 3,00m; segmento 13-14 - em
linha reta com azimute 357°47’24”, distância de
3,00m; segmento 14-15 - em linha reta com azimute
3°11’9”, distância de 2,00m; segmento 15-16 - em
linha reta com azimute 8°32’17”, distância de 2,96m;
segmento 16-17 - em linha reta com azimute
16°29’29”, distância de 3,04m; segmento 17-18 - em
linha reta com azimute 177°26’44”, distância de
1,00m; segmento 18-19 - em linha reta com azimute
173°4’11”, distância de 1,00m; segmento 19-20 - em
linha reta com azimute 167°14’29”, distância de
1,49m; segmento 20-21 - em linha reta com azimute
161°24’13”, distância de 1,49m; segmento 21-22 - em
linha reta com azimute 154°6’58”, distância de 1,49m;
segmento 22-23 - em linha reta com azimute
148°16’56”, distância de 1,49m; segmento 23-24 - em
linha reta com azimute 140°15’35”, distância de
1,99m; segmento 24-25 - em linha reta com azimute
131°30’44”, distância de 1,99m; segmento 25-26 - em
linha reta com azimute 122°45’36”, distância de
1,99m; segmento 26-27 - em linha reta com azimute
114°0’48”, distância de 1,99m; segmento 27-28 - em
linha reta com azimute 105°15’46”, distância de
1,99m; segmento 28-29 - em linha reta com azimute
103°12’37”, distância de 2,02m; segmento 29-30 - em
linha reta com azimute 107°50’51”, distância de
2,02m; segmento 30-31 - em linha reta com azimute
112°29’21”, distância de 2,02m; segmento 31-32 - em
linha reta com azimute 117°7’51”, distância de 2,02m;
segmento 32-33 - em linha reta com azimute
121°46’20”, distância de 2,02m; segmento 33-34 - em
linha reta com azimute 126°24’40”, distância de
2,02m; segmento 34-35 - em linha reta com azimute
131°3’16”, distância de 2,02m; segmento 35-36 - em
linha reta com azimute 135°41’31”, distância de
2,02m; segmento 36-37 - em linha reta com azimute
140°20’8”, distância de 2,02m; segmento 37-38 - em
linha reta com azimute 144°58’30”, distância de
2,02m; segmento 38-39 - em linha reta com azimute
149°36’52”, distância de 2,02m; segmento 39-40 - em
linha reta com azimute 154°15’29”, distância de
2,02m; segmento 40-41 - em linha reta com azimute
157°43’11”, distância de 1,97m; segmento 41-42 - em
linha reta com azimute 152°55’52”, distância de
2,88m; segmento 42-43 - em linha reta com azimute
146°57’47”, distância de 1,92m; segmento 43-44 - em
linha reta com azimute 142°11’22”, distância de
1,92m; segmento 44-45 - em linha reta com azimute
137°24’53”, distância de 1,92m; segmento 45-1 - em
linha reta com azimute 131°26’60”, distância de
2,88m; perfazendo uma área de 460,65m2 (quatrocen-
tos e sessenta metros quadrados e sessenta e cinco
decímetros quadrados);

IX - Área 9: a área a ser declarada de utilidade
pública, conforme planta n° DE-12.270.058-5-
D003/102-01, localiza-se na Rodovia Raposo Tavares-
SP-270, entre o km 058+500m ao km 063+000m,
Município e Comarca de São Roque, que consta per-
tencer a Roberto Infanti e Jacqueline Fernandes Costa
Infanti e/ou Outros, com linha de divisa partindo do
ponto denominado 01 de coordenadas
N=7394781,4193 e E=282119,6832, sendo constituída
pelos seguintes segmentos: segmento 1-2 - em linha
reta com azimute 208°3’44”, distância de 17,21m;
segmento 2-3 - em linha reta com azimute
175°49’24”, distância de 44,12m; segmento 3-4 - em
linha reta com azimute 208°20’28”, distância de
11,85m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute
206°32’21”, distância de 4,05m; segmento 5-6 - em
linha reta com azimute 209°13’48”, distância de
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6,84m; segmento 6-7 - em linha reta com azimute
276°47’11”, distância de 13,14m; segmento 7-8 - em
linha reta com azimute 296°51’1”, distância de 4,91m;
segmento 8-9 - em linha reta com azimute 328°26’8”,
distância de 10,70m; segmento 9-10 - em linha reta
com azimute 29°13’47”, distância de 6,84m; segmento
10-11 - em linha reta com azimute 27°33’0”, distância
de 0,99m; segmento 11-12 - em linha reta com azimu-
te 24°11’19”, distância de 0,99m; segmento 12-13 -
em linha reta com azimute 20°49’9”, distância de
0,99m; segmento 13-14 - em linha reta com azimute
17°27’39”, distância de 0,99m; segmento 14-15 - em
linha reta com azimute 14°6’9”, distância de 0,99m;
segmento 15-16 - em linha reta com azimute
10°44’3”, distância de 0,99m; segmento 16-17 - em
linha reta com azimute 7°22’20”, distância de 0,99m;
segmento 17-18 - em linha reta com azimute 4°0’49”,
distância de 0,99m; segmento 18-19 - em linha reta
com azimute 0°38’43”, distância de 0,99m; segmento
19-20 - em linha reta com azimute 357°17’5”, distân-
cia de 0,99m; segmento 20-21 - em linha reta com azi-
mute 353°55’37”, distância de 0,99m; segmento 21-
22 - em linha reta com azimute 350°33’35”, distância
de 0,99m; segmento 22-23 - em linha reta com azimu-
te 347°11’40”, distância de 0,99m; segmento 23-24 -
em linha reta com azimute 343°50’15”, distância de
0,99m; segmento 24-25 - em linha reta com azimute
340°28’24”, distância de 0,99m; segmento 25-26 - em
linha reta com azimute 337°6’27”, distância de 0,99m;
segmento 26-27 - em linha reta com azimute
333°45’7”, distância de 0,99m; segmento 27-28 - em
linha reta com azimute 330°22’55”, distância de
0,99m; segmento 28-29 - em linha reta com azimute
327°1’21”, distância de 0,99m; segmento 29-30 - em
linha reta com azimute 323°39’49”, distância de
0,99m; segmento 30-31 - em linha reta com azimute
320°17’34”, distância de 0,99m; segmento 31-32 - em
linha reta com azimute 316°56’10”, distância de
0,99m; segmento 32-33 - em linha reta com azimute
273°48’52”, distância de 1,72m; segmento 33-34 - em
linha reta com azimute 249°30’44”, distância de
5,07m; segmento 34-35 - em linha reta com azimute
249°0’41”, distância de 5,52m; segmento 35-36 - em
linha reta com azimute 252°31’29”, distância de
6,97m; segmento 36-37 - em linha reta com azimute
253°50’47”, distância de 7,32m; segmento 37-38 - em
linha reta com azimute 257°5’17”, distância de
11,61m; segmento 38-39 - em linha reta com azimute
260°40’31”, distância de 12,68m; segmento 39-40 -
em linha reta com azimute 264°13’41”, distância de
12,15m; segmento 40-41 - em linha reta com azimute
267°39’30”, distância de 8,69m; segmento 41-42 - em
linha reta com azimute 269°0’13”, distância de 1,05m;
segmento 42-43 - em linha reta com azimute
275°15’37”, distância de 33,18m; segmento 43-44 -
em linha reta com azimute 1°57’55”, distância de
10,06m; segmento 44-45 - em linha reta com azimute
109°12’26”, distância de 6,74m; segmento 45-46 - em
linha reta com azimute 105°17’5”, distância de 6,93m;
segmento 46-47 - em linha reta com azimute
100°11’13”, distância de 15,15m; segmento 47-48 -
em linha reta com azimute 91°47’22”, distância de
17,21m; segmento 48-49 - em linha reta com azimute
83°45’42”, distância de 14,29m; segmento 49-50 - em
linha reta com azimute 75°33’52”, distância de
17,87m; segmento 50-51 - em linha reta com azimute
66°48’40”, distância de 16,46m; segmento 51-52 - em
linha reta com azimute 59°19’33”, distância de
13,25m; segmento 52-53 - em linha reta com azimute
50°44’4”, distância de 20,14m; segmento 53-54 - em
linha reta com azimute 54°12’42”, distância de
11,63m; segmento 54-1 - em linha reta com azimute
54°18’15”, distância de 16,62m; perfazendo uma área
de 2.492,05m2 (dois mil, quatrocentos e noventa e dois
metros quadrados e cinco decímetros quadrados);

X - Área 10: a área a ser declarada de utilidade
pública, conforme planta n° DE-12.270.058-5-
D003/103-01, localiza-se na Rodovia Raposo Tavares-
SP-270, entre o km 058+500m ao km 063+000m,
Município e Comarca de São Roque, que consta per-
tencer a Mario Lincoln Zerbetto e Fátima Luci Zerbetto
e/ou Outros, com linha de divisa partindo do ponto
denominado 01 de coordenadas N=7394746,1314 e
E=281850,0435, sendo constituída pelos seguintes
segmentos: segmento 1-2 - em linha reta com azimute
265°59’43”, distância de 23,00m; segmento 2-3 - em
linha reta com azimute 358°24’2”, distância de
27,96m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute
10°59’45”, distância de 19,78m; segmento 4-5 - em
linha reta com azimute 40°49’28”, distância de
23,70m; segmento 5-1 - em linha reta com azimute
175°59’44”, distância de 63,85m; perfazendo uma
área de 1.134,80m2 (um mil, cento e trinta e quatro
metros quadrados e oitenta decímetros quadrados);

XI - Área 11: a área a ser declarada de utilidade
pública, conforme planta n° DE-12.270.058-5-
D003/103-01, localiza-se na Rodovia Raposo Tavares-
SP-270, entre o km 058+500m ao km 063+000m,
Município e Comarca de São Roque, que consta per-
tencer a Companhia Paulista de Trens Metropolitanos -
CPTM e/ou Outros, com linha de divisa partindo do
ponto denominado 01 de coordenadas
N=7394806,5938 e E=281829,5517, sendo constituída
pelos seguintes segmentos: segmento 1-2 - em linha
reta com azimute 268°55’39”, distância de 4,46m;
segmento 2-3 - em linha reta com azimute
270°54’47”, distância de 4,08m; segmento 3-4 - em
linha reta com azimute 270°49’35”, distância de
2,58m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute
272°33’4”, distância de 5,14m; segmento 5-6 - em
linha reta com azimute 274°42’15”, distância de
6,81m; segmento 6-7 - em linha reta com azimute
276°35’56”, distância de 6,98m; segmento 7-8 - em
linha reta com azimute 278°59’2”, distância de 8,94m;
segmento 8-9 - em linha reta com azimute 280°42’1”,
distância de 4,49m; segmento 9-10 - em linha reta com
azimute 283°2’30”, distância de 7,99m; segmento 10-
11 - em linha reta com azimute 284°57’30”, distância
de 6,11m; segmento 11-12 - em linha reta com azimu-
te 287°2’47”, distância de 8,02m; segmento 12-13 -
em linha reta com azimute 289°25’1”, distância de
7,25m; segmento 13-14 - em linha reta com azimute

291°41’37”, distância de 8,12m; segmento 14-15 - em
linha reta com azimute 294°3’51”, distância de 7,93m;
segmento 15-16 - em linha reta com azimute
296°31’13”, distância de 8,15m; segmento 16-17 - em
linha reta com azimute 298°51’16”, distância de
6,99m; segmento 17-18 - em linha reta com azimute
319°10’56”, distância de 46,35m; segmento 18-19 -
em linha reta com azimute 331°20’12”, distância de
25,13m; segmento 19-20 - em linha reta com azimute
119°42’44”, distância de 14,86m; segmento 20-21 -
em linha reta com azimute 144°22’7”, distância de
10,66m; segmento 21-22 - em linha reta com azimute
141°16’34”, distância de 7,71m; segmento 22-23 - em
linha reta com azimute 137°44’36”, distância de
13,28m; segmento 23-24 - em linha reta com azimute
133°27’11”, distância de 12,21m; segmento 24-25 -
em linha reta com azimute 129°2’55”, distância de
13,96m; segmento 25-26 - em linha reta com azimute
124°26’50”, distância de 13,37m; segmento 26-27 -
em linha reta com azimute 119°53’13”, distância de
13,71m; segmento 27-28 - em linha reta com azimute
115°8’49”, distância de 14,44m; segmento 28-29 - em
linha reta com azimute 110°40’32”, distância de
12,12m; segmento 29-30 - em linha reta com azimute
105°45’45”, distância de 17,06m; segmento 30-31 -
em linha reta com azimute 100°40’27”, distância de
13,16m; segmento 31-1 - em linha reta com azimute
96°18’30”, distância de 12,78m; perfazendo uma área
de 1.206,72m2 (um mil, duzentos e seis metros quadra-
dos e setenta e dois decímetros quadrados);

XII - Área 12: a área a ser declarada de utilidade
pública, conforme planta n° DE-12.270.058-5-
D003/103-01, localiza-se-se na Rodovia Raposo Tava-
res-SP-270, entre o km 058+500m ao km 063+000m,
Município e Comarca de São Roque, que consta per-
tencer a Ruth Charlotte Knoll e Karl Knoll e/ou Outros,
com linha de divisa partindo do ponto denominado 01
de coordenadas N=7394915,2275 e E=281641,4121,
sendo constituída pelos seguintes segmentos: segmen-
to 1-2 - em linha reta com azimute 286°5’4”, distância
de 12,38m; segmento 2-3 - em linha reta com azimute
274°51’37”, distância de 12,68m; segmento 3-4 - em
linha reta com azimute 287°2’59”, distância de
21,95m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute
281°21’12”, distância de 19,2m; segmento 5-6 - em
linha reta com azimute 316°20’5”, distância de
23,57m; segmento 6-7 - em linha reta com azimute
306°30’13”, distância de 29,03m; segmento 7-8 - em
linha reta com azimute 324°51’11”, distância de
21,38m; segmento 8-9 - em linha reta com azimute
120°40’9”, distância de 16,12m; segmento 9-10 - em
linha reta com azimute 119°39’25”, distância de
61,15m; segmento 10-1 - em linha reta com azimute
119°39’25”, distância de 56,67m; perfazendo uma
área de 1.343,62m2 (um mil, trezentos e quarenta e
três metros quadrados e sessenta e dois decímetros
quadrados);

XIII - Área 13: a área a ser declarada de utilidade
pública, conforme planta n° DE-12.270.058-5-
D003/105-01, localiza-se na Rodovia Raposo Tavares-
SP-270, entre o km 058+500m ao km 063+000m,
Município e Comarca de São Roque, que consta per-
tencer a Companhia Paulista de Trens Metropolitanos -
CPTM e/ou Outros, com linha de divisa partindo do
ponto denominado 01 de coordenadas
N=7395881,5591 e E=281215,1662, sendo constituída
pelos seguintes segmentos: segmento 1-2 - em linha
reta com azimute 303°6’2”, distância de 26,59m; seg-
mento 2-3 - em linha reta com azimute 298°53’30”,
distância de 15,72m; segmento 3-4 - em linha reta com
azimute 301°31’41”, distância de 49,69m; segmento
4-5 - em linha reta com azimute 358°2’14”, distância
de 5,9m; segmento 5-6 - em linha reta com azimute
112°4’52”, distância de 9,88m; segmento 6-7 - em
linha reta com azimute 112°4’54”, distância de 9,88m;
segmento 7-8 - em linha reta com azimute
118°14’16”, distância de 18,62m; segmento 8-9 - em
linha reta com azimute 124°52’53”, distância de
22,8m; segmento 9-10 - em linha reta com azimute
132°27’15”, distância de 24,40m; segmento 10-1 - em
linha reta com azimute 139°0’26”, distância de
10,94m; perfazendo uma área de 612,17m2 (seiscentos
e doze metros quadrados e dezessete decímetros qua-
drados);

XIV - Área 14: a área a ser declarada de utilidade
pública, conforme planta n° DE-12.270.058-5-
D003/105-01, localiza-se na Rodovia Raposo Tavares-
SP-270, entre o km 058+500m ao km 063+000m,
Município e Comarca de São Roque, que consta per-
tencer a Aracaí Veículos Ltda. e/ou Outros, com linha
de divisa partindo do ponto denominado 01 de coorde-
nadas N=7396134,1792 e E=280996,6387, sendo
constituída pelos seguintes segmentos: segmento 1-2 -
em linha reta com azimute 278°32’15”, distância de
20,82m; segmento 2-3 - em linha reta com azimute
87°19’9”, distância de 13,8m; segmento 3-1 - em linha
reta com azimute 118°46’59”, distância de 7,76m; per-
fazendo uma área de 27,95m2 (vinte e sete metros
quadrados e noventa e cinco decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS
DO OESTE DE SÃO PAULO - VIAOESTE S.A., autorizada
a invocar o caráter de urgência no processo judicial de
desapropriação, para fins do disposto no artigo 15, do
Decreto-lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,
alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de
1956, devendo a carta de adjudicação ser expedida em
nome do Departamento de Estradas de Rodagem - DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução
do presente decreto, correrão por conta de verba pró-
pria da CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS DO OESTE DE
SÃO PAULO - VIAOESTE S.A..

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de maio de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de maio de 2007.

DECRETO Nº 51.823, 
DE 21 DE MAIO DE 2007

Destina à Defensoria Pública do Estado de São
Paulo a administração do imóvel que especifi-
ca, localizado no Município de São Paulo

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica destinada à Defensoria Pública do

Estado de São Paulo, administração do prédio localiza-
do na Rua Boa Vista, nº 200, Centro, neste município,
conforme identificado nos autos do processo SEP-
231/2007.

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decreto
destinar-se-á as instalações das unidades daquele órgão.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de maio de 2007
JOSÉ SERRA
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de maio de 2007.

DECRETO Nº 51.824, 
DE 21 DE MAIO DE 2007

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, do Município de Conchas, o imó-
vel que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, do Município de Conchas, um imóvel consis-
tente em terreno sem benfeitorias, localizado na Aveni-
da Gregório Marcos Garcia, Vila Esporte, naquele muni-
cípio, medindo 12.208,95m2 (doze mil, duzentos e oito
metros quadrados e noventa e cinco decímetros qua-
drados), objeto da Lei complementar municipal nº 46,
de 5 de setembro de 2006, conforme identificado nos
autos do processo GDOC-18786-481148/2006-PGE.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
deste artigo, destinar-se-á à construção do prédio do
Fórum da Comarca de Conchas.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data da
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de maio de 2007
JOSÉ SERRA
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de maio de 2007.

DECRETO Nº 51.825, 
DE 21 DE MAIO DE 2007

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante comodato, da Companhia de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do
Estado de São Paulo - CDHU, a área que
especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, mediante comodato, da Companhia de Desen-
volvimento Habitacional e Urbano do Estado de São
Paulo - CDHU, uma área medindo 6.674,87m2 (seis mil,
seiscentos e setenta e quatro metros quadrados e
oitenta e sete decímetros quadrados), localizada entre
as Ruas Borja de Castro, Correnteza, Dia Branco, Cora-
ção Selvagem e Trem de Lata, no “Conjunto Habitacio-
nal São Miguel Paulista A” (Águia de Haia), Município
de São Paulo, com as características e confrontações
constantes do Processo SE-1826//2003.

Parágrafo único - A área referida no “caput” deste
artigo destinar-se-á à Secretaria da Educação para ins-
talação de uma unidade escolar.

Artigo 2º - A cessão em comodato de que trata
este decreto, será efetivada por meio de termo a ser
lavrado pela Consultoria Jurídica da Educação, dele
devendo constar as cláusulas, termos e condições que
assegurem a efetiva utilização do imóvel para os fins a
que se destina.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de maio de 2007
JOSÉ SERRA
Maria Lúcia Marcondes Carvalho Vasconcelos
Secretária da Educação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de maio de 2007.

Atos do Governador
DECRETO DE 21-5-2007
Nomeando, com fundamento no art. 56 da Lei

10.394-70, regulamentado pelo Dec. 52.757-71, os
adiante relacionados para integrarem, como membros,
o Conselho da Carteira de Previdência dos Advogados
de São Paulo, sob a administração do Instituto de Pre-
vidência do Estado de São Paulo - Ipesp, para um man-
dato de 3 anos, na qualidade de representantes:

da Ordem dos Advogados do Brasil - Secção de
São Paulo: Raimundo Hermes Barbosa e Ricardo Has-
son Sayeg, ambos em recondução, respectivamente
como titular e suplente;

do Instituto dos Advogados de São Paulo: Wagner
Balera e Euclydes José Marchi Mendonça, respectiva-
mente como titular e suplente;

da Associação dos Advogados de São Paulo: Már-
cio Kayatt e Afranio Affonso Ferreira Neto, ambos em
recondução, respectivamente como titular e suplente.


